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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA VARJOTA-PI

CNPJ: 01.612,676/000107

Rue Sao Joao Batista, N° 170 . Contro . CEP: 64510cOO

E.rna i I : prefeiturad®saojoaodavarjota@gmail.com

Sao Joao da Varjota -PI

ATA DE REGISTF`O DE PRE€O N° 004/2025 PE 016/2025 SRP

0 MUNIcipIO DE SAO JOAO DA VARJOTA (PI), pessoa juridica de direito ptlbNco interno, inscrito

no CNPJ n° 01.612.676/000107, estabelecido na Rua S5o Jofo Batista, 170 Centro -CEP: 64.510-
0000  em  SAO  JOAO  DA  VARJOTA  (Pl),  neste  ate  representado  por  seu  Prefeito  JOSE  DOS
SSANTOS BARBOSA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Sao Joao da Variofa - Pl,

pportador do CPF n® 713.495.533no7 e RG n° 1.517.301  -Sspml.  residents e domicilfado em Sac
Joao da Valjctal]l, considerando a julgamento do Pregao Eletr6nico n° 16/202§ SRP, Processo
Adminlstratl`ro  n°  051ffi025   RESOLVE  registrar  os  pregDs  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e

qualificada(s)   nesta   ATA,   de   acordo   com   a   classificac5o   por   ela(s)   alcaneada(s)   e   na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo a§  condig6es  previstas  no edital,  sujeitando-se as partes  as
nnormas con6tantes na Lei  n° Lei  n°  14.133/2021  a suas alterag5es,  e em  conformidede  com  as
disposie6es a seguir:

1.DO-
1.1.  0 objeto desta AIa 6 o registro dos precos resultantes das negocia96es oriundas dcl Pregfro

ERE¥%EL,2;h6raL82kL¥AG¥A#b3:3ffi\3{,,€O:ELfp33TVRA#T9;#spE#E#3£
LiNHA D'AGUA;  PODA DE ARvOREs; cAIAeAO DE MEiofio; COLETA E TRANspORTE DA
CAPINACAO 0E  ENTULHO NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA VARJOTA-
Pl,  conforme  especifcas6es  e  quanGdades  previstas  no  Termo  de  RefeTencia/Ffrojeto  Basico,
AAnexos do Pregao Eletr6nico SRP n° 16/2025, que 6 parte integrante desta AIa,  assim como a

proposta da empresa vencedora, indeperiderltemenfe de transcrigao.

1,2, A execugao dos servipes, objeto desta Pcitap5o, sera solieitado pela Contratante diretamente
as  erripresas  vencedoras,  ficando  estabelocido  qua  seja  obrigagao  das  empresas  prostar  os
sewigos, sem a cobran§a de encargos, alugLieres ou anus, de qualquer natureza.

2. OuALIFlcAcao DAs EMPRESAs vEi\ICEDORAs:

EMPRESA:  0  C  VELOSO  CONSTRUTORA  (Construtora  Barone  Assessoria  e  Consultoria  em
Geral) CNPJ  n° 47.075.407fro0141,  pessoa juridica de direfro privado,  do ramo de Serviaps de
Engenharia, estabelecida rna Rua Nicolau J de Sousa, S/N, Nova Olinda, Jaieds -Piaui, neste ato
representada  pelo(a)  Sr(a)  OZIANA  CARVALHO  VELOSO,  brasileira.  empresaha,  portadora  do

CPF 076.006,795-31, residente e domiciliada na oidade de Jaic6s Pl, na Rua l\I€colau J de Sousa,
s/n, Nova Olinda, CEP: 64575000.

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preaps sera de 12 meses, a partir de sua assinatura.

5. REVISAO E CANCELAMEI\lTO
5.1.  Os pregos reglstrados podefao ser revistos em  decorfencla de eventual  redugao dos preeos

praticados no mercado ou de fate que eleve o Gusto do dyjeto registrado, cabendo a Administra95o
promover as negociap6es junto ao(9) fomecedor(es).
5.2  Quando  o  preap  registrado  se  tomar  superior  ao  preeo  praticado  no  mercado  por  motive
superveniente,  a Administracao  convocafa  a(s) fomecedor(es) para  negociar(em) a  reduc5o dos

ppreaps Sos valores praticados pelo meroado.
5.3. 0 fomecedor que n5o aceitar reduzir seu preeo ao valor praticado pelo mercado sera liberado
do compromisso assumido, sem apticagao de penalidade.
5.4. Quando a prapo de mercado se tomar supchor aos precos registrados e a fomecedor nao puder
oumprir o compromisso, o 6rgao gerenciador podefa:



ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 101 - 25 DE JUNHO DE 2025 002

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: B25AEE3981BD7C

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

SAO JOA0
DA VARJC
i   i(i_`\   L``lj!  ,   ,   (,,\1,  ;   )`    ,``      ,
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5.4.1.Iiberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunjca9ao ocorra antes do pedido

de  fornecimento,  e  sem  aplicacao  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e
5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociacao.
5.5. Nao havendo e>cito nas negociae6es, o 6rgao gerencjador devefa proceder a revogagao desta
ata  de  registro  de  pi.ears,  adotando  as  medidas  cabfveis  para  obteneao  da  contratacao  mais
vantajosa.
5.6. 0 registro do fomecedor sera cancelado quando:
5.6.1. descumprir as condic6es da ata de registro de precos;

5.6.2.  nao  rctirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administracao, sam ju stificativa aceRAVBl;

5.6.3.  nao  aceitar  reduzir o  seu  preap  registrado,  na  hip6tese  deste  se  tomar superior  aqueles

praticados no mercado: ou
5.6.4. softer sangao administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrative.
5.7.  0  cancelamento  de  registros  nas  hip6teses  previstas  nos  itens  5.6.1,  5.6.2  e  5.6.4  sera
formalizado par despacho do 6rgao gerenciador, assegurado o contradit6rio e a ampla defesa.
5.8.  0 cancelamento do registro de preaps podefa ocorrer par fato superveniente,  decorrente de
caso fortuito ou force major, que  prejudidue o cumprimento da ata,  devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. par raz5o de interesse pdblico; ou

5.8.2. a pedido do fomecedor

6. CONDICOES GEIENS

6.1.  As  condig6es  gerais do fomecimento,  fais  como  os  prazes  para  entrega  e  recebimento  do
objeto, as obriga¢6es da Administracao e do fomecedor registrado, penalidades e demals condicdes

g:2:Eu:teeaaednocoeTe[:Tr.::rgfnLdfsnn£::::,I::i:u=£::5::.nestaataderegistrodeprepes,indus,ve
o acfescimo de que trata o art.125 da Lei 14.133/2021.
6.3,  A  ata  de  realizacao  da  sessao  pt)blica  do  pregao.  contendo  a  relagao  dos  licitantes  que
aceitarom cotar os produtos com I)regos iguais ao do licitante vencedor do certame, sera anexada
a esta Ata de Registro de Prepes.
6.4. Para a adesao desta ata, a carona e 6rgao gerenciador devefao respeitar a limite legal previsto
no art. 86, § 5° da Lei 14.133#021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em 2 (duas) vias de igiial tear, qiie,
depojs de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Local e data Reprosentante legal do
6rgao gerenciador Representante legal do Fomecedor Beneficiario do Registro.

Sao Joao da Variotapl, 20 de juriho de 2025.

ORGAO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA VARJOTA-PI

JO.SE DOS SANTOS BARBOSA
Prefeito Mu nicipal

offzff]oncQVE£on5[=jcoo,#go"4Teofty#

(Construtora Barone ^ssessoria e Consultoria em Geral)
CNPJ n° 47.075.407/000141

EMPRESA VENCEDORA

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387

Assinado de forma digital por JOSE 

DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387 

Dados: 2025.06.20 11:14:48 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO  DA VARJOTA.PI

CNPJ: 01.612.676/0001J}7

Rua Sao Joao Batista, N° 170 . Centre . CEP: 64510.000

E-rna i I : prefeitu radesaojoaodavarfota@gmail.com

Sao Joao da Varjoto . PI
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DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA
RUA SÃO JOÃO BATISTA, 170
01.612.676/0001-07 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 02 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇAO GERAL

46 13.000,0004.122.0002.2005.0000 PLANEJAMENTO, CONTROLE DE APOIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0002 03 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA

75 20.000,0009.271.0002.2020.0000 PLANEJAMENTO, CONTROLE DE APOIO ADMINISTRATIVO
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.: 7001
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

00

999 000 Não se aplica

0002 04 SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS

126 30.000,0025.751.0019.2028.0000 PROG. DE MANUT. DE SERV. DE UTILIDADE PUBLICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7511
751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

00

120 000 Recursos Desvinculados

0002 05 SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS

132 394.720,0026.782.0020.1043.0000 PROG. DE EDIFICAÇOES  E OBRAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 7011
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

00

999 000 Não se aplica

0002 07 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇAO BASICA

175 5.000,0012.365.0011.2081.0000 MANUT.E REVIT. DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 5411
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF

00

999 000 Não se aplica

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.037.720,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.037.720,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA
RUA SÃO JOÃO BATISTA, 170
01.612.676/0001-07 Exercício: 2025

0002 07 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇAO BASICA

148 250.000,0012.361.0012.2059.0000 MANUT. E REVIT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 5421
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT

00

230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

0002 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

237 30.000,0012.365.0011.2074.0000 MANUT.E REVIT. DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5691
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE

00

999 000 Não se aplica

201 70.000,0012.361.0012.2033.0000 MANUT. E REVIT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

204 45.000,0012.361.0012.2033.0000 MANUT. E REVIT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

200 000 Educação - Despesas com MDE

0002 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

262 8.000,0010.301.0008.2063.0000 SAUDE PREVENTIVA E SAUDE DA FAMILIA
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

00

999 000 Não se aplica

291 50.000,0010.302.0026.2047.0000 PROG.DE QUALIDADE E EFICIENCIA DA SAUDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

292 72.000,0010.302.0026.2047.0000 PROG.DE QUALIDADE E EFICIENCIA DA SAUDE
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

0002 10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

337 25.000,0008.243.0015.2281.0000 PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO E NUTRIÇAO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

00

999 000 Não se aplica
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DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA
RUA SÃO JOÃO BATISTA, 170
01.612.676/0001-07 Exercício: 2025

0002 10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

339 25.000,0008.243.0015.2281.0000 PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO E NUTRIÇAO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 SERVIÇO DE ADMINISTRAÇAO FINANCEIRA02 00

65 -13.000,0004.123.0002.2019.0000 PLANEJAMENTO, CONTROLE DE APOIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

74 -20.000,0009.271.0002.2020.0000 PLANEJAMENTO, CONTROLE DE APOIO ADMINISTRATIVO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

04 SERVIÇOS URBANOS E OBRAS PÚBLICAS02 00

99 -94.720,0015.451.0002.1023.0000 PLANEJAMENTO, CONTROLE DE APOIO ADMINISTRATIVO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7001 00
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

103 -50.000,0015.451.0025.1009.0000 PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA MUNICIPAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7001 00
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
999 000 Não se aplica

127 -30.000,0026.782.0020.1051.0000 PROG. DE EDIFICAÇOES  E OBRAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7011 00
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
999 000 Não se aplica

05 SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS E RODAGENS02 00

130 -50.000,0026.782.0019.2054.0000 PROG. DE MANUT. DE SERV. DE UTILIDADE PUBLICA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

07 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇAO BASICA02 00
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DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250DECRETO Nº 7 , DE 01 DE MAIO DE 2025 - LEI N.250

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA
RUA SÃO JOÃO BATISTA, 170
01.612.676/0001-07 Exercício: 2025

07 FUNDEB - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇAO BASICA02 00

155 -250.000,0012.361.0012.2060.0000 MANUT. E REVIT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
230 000 FUNDEB - Profissionais da Educação Básic

163 -5.000,0012.361.0012.2060.0000 MANUT. E REVIT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 5401 00
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
999 000 Não se aplica

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO02 00

191 -50.000,0012.271.0003.2030.0000 PROGRAMA DE ENCARGOS ESPECIAIS DE GOVERNO
3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
200 000 Educação - Despesas com MDE

224 -30.000,0012.361.0020.1025.0000 PROG. DE EDIFICAÇOES  E OBRAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
200 000 Educação - Despesas com MDE

230 -65.000,0012.365.0011.1027.0000 MANUT.E REVIT. DO ENSINO INFANTIL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5701 00
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação
999 000 Não se aplica

09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS02 00

281 -130.000,0010.302.0020.1036.0000 PROG. DE EDIFICAÇOES  E OBRAS PUBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7551 00
755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta
999 000 Não se aplica

10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS02 00

379 -50.000,0008.244.0007.2094.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL E COMUNITARIA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 6651 00
665 Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Assistência Social
999 000 Não se aplica

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO02 00

443 -50.000,0013.392.0009.2286.0000 PROMOÇAO DA CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA
RUA SÃO JOÃO BATISTA, 170
01.612.676/0001-07 Exercício: 2025

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO02 00

455 -50.000,0013.695.0303.1040.0000 INCENTIVO E MANUTENÇÃO AO TURISMO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

457 -50.000,0013.695.0303.2110.0000 INCENTIVO E MANUTENÇÃO AO TURISMO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

459 -50.000,0027.812.0009.1013.0000 PROMOÇAO DA CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 7541 00
754 Recursos de Operações de Crédito
999 000 Não se aplica

SÃO JOÃO DA VARJOTA, 01 de maio de 2025

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-1.037.720,00

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387
Assinado de forma digital por JOSE 

DOS SANTOS BARBOSA:71349553387
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PORTARIA Nº 138/2025, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauí, Sr. JOSÉ 

DOS SANTOS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 258/2025, 

 

R  E  S  O  L  V  E:  
 

 Art. 1º - NOMEAR: o Sr. PEDRO HENRIQUE ARAUJO SANTOS, CPF: 

057.326.073-74, para o cargo de ASSESSOR DE ATENDIMENTO TRIBUTÁRIO - 

DAID-5, deste município de São João da Varjota/PI. 

Art. 2º - Fica lotado o servidor ora nomeado para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Desenvolvimento 

Econômico, Finanças e Orçamento, em conformidade com o Art. 55º, da Lei 

Municipal nº 258/2025. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:7134955338
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